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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

686/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade AGES de
Jacobina, a ser instalada na Rua Antônio Vieira de Mesquita, nº 910,
bairro Felix Tomaz, município de Jacobina, estado da Bahia, mantida
pela Vidam Empreendimentos Educacionais Ltda., com sede no mu-
nicípio de Paripiranga, estado da Bahia, observados tanto o prazo de
4 (quatro) anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2, de
4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de
Engenharia Civil, bacharelado; Administração, bacharelado; Educa-
ção Física, licenciatura; e Pedagogia, licenciatura, com número de
vagas a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior do Ministério da Educação (SERES/MEC), con-
forme consta do processo e-MEC no 201406066.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

688/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Evangélica
de Senador Canedo, a ser instalada na Rua JM 32, esquina com a
Rodovia GO-010, Quadra APM-1, s/n, bairro Jardim das Oliveiras,
município de Senador Canedo, no estado de Goiás, mantida pela
Associação Educativa Evangélica, com sede na Avenida Universi-
tária, Km 3,5, s/n, bairro Universitário, município de Anápolis, estado
de Goiás, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela
então vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta dos cursos de Engenharia Civil, ba-
charelado; Administração, bacharelado; e Logística, tecnológico, com
o número de vagas a ser fixado pela Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior (SERES) do Ministério da Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201206988.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

797/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade do Centro
Maranhense (FCMA), a ser instalada na Avenida Roseana Sarney, no

151, bairro Trizidela, no município de Barra do Corda, no estado do
Maranhão, mantida pela Unidade de Ensino Superior do Centro Ma-
ranhense Ltda., com sede no município de Barra do Corda, no estado
do Maranhão, observados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela
então vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, a partir da oferta dos cursos de Administração, bacharelado;
Enfermagem, bacharelado; Serviço Social, bacharelado; Pedagogia,
licenciatura; e Educação Física, licenciatura, com o número de vagas
a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) do Ministério da Educação, conforme consta do
processo e-MEC no 201406070.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 713/2016, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Associação Lençoense de Educação e Cultura - ALEC para, no mé-
rito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SERES-MEC expressa na Portaria SERES no 542, de 21 de
julho de 2015, para autorizar o funcionamento do curso de Direito,
bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade Orígenes Lessa, com sede
na Rodovia Osni Matheus, km 108, s/no, bairro São Judas Tadeu, no
município de Lençóis Paulista, estado de São Paulo, mantida pela
ALEC, sediada no mesmo município e estado, com cento e vinte
vagas totais anuais, conforme consta do Processo no
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MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 124, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 496/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073304, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a instituição Faculdades Integra-
das do Vale do Ribeira (FIVR), com sede Rua Oscar Yoshiaki Ma-
gário, no 185, bairro Jardim das Palmeiras, no município de Registro,
no estado de São Paulo, mantida pela União das Instituições de
Serviço, Ensino e Pesquisa Ltda. (Unisepe), com sede no município
de São Paulo, no estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 125, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 510/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20077674, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário do Distrito
Federal, com sede na EQ 704/904, Conjunto A, Asa Sul, em Brasília,
no Distrito Federal, mantido pelo Centro de Ensino Unificado do
Distrito Federal Ltda., com sede em Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 126, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 549/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201304787, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Estácio de Barbacena -
Estácio BARBACENA, a ser instalada na Rua Norma Stefani, no

108, bairro Ibiapaba, no município de Barbacena, no estado de Minas
Gerais, mantida pela Sociedade Educacional Atual da Amazônia Lt-
da., com sede no município de Boa Vista, no estado de Roraima.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 127, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 663/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201403515, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade DF (FDF), a ser ins-
talada na Área Especial 7, 9 e 10, bairro Setor Central, Lado Leste,
Gama, Região Administrativa RA - II, Brasília, Distrito Federal,
mantida pelo Centro de Ensino e Tecnologia de Santa Catarina -
CETESC Ltda. - EPP, com sede no município de Florianópolis, no
estado de Santa Catarina.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 128, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 664/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201304695, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Aliança Educacional do
Estado de São Paulo, a ser instalada na Avenida Cesário de Abreu, no

1.155, Centro, no município de Itapevi, no estado de São Paulo,
mantida pelo Centro Tecnológico de Itapevi Ltda., com sede no mes-
mo município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 129, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 665/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201403287, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Ciências e Tec-
nologia de Janaúba, a ser instalada na Rua Cirilo Barbosa, no 18,
Centro, no município de Janaúba, no estado de Minas Gerais, mantida
pela Associação Educativa de Janaúba (SOEDUCAR), com sede no
mesmo município e estado.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 130, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 672/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201356533, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Inovação Tecno-
lógica de Ponta Grossa, a ser instalada na Avenida Doutor Vicente
Machado, no 585, no município de Ponta Grossa, no estado do Pa-
raná, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda. -
CESUMAR, com sede no município de Maringá, no estado do Pa-
raná.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 131, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 674/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201356700, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Inovação Tecno-
lógica de Curitiba (FAC-CESUMAR), a ser instalada na Avenida
República Argentina, nº 5098, bairro Novo Mundo, município de
Curitiba, estado do Paraná, mantida pelo Cesumar - Centro de Ensino
Superior de Maringá Ltda., com sede no município de Maringá,
estado do Paraná.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 132, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 678/2016,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201405003, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a instituição Faculdades Integradas
Aparício Carvalho Vilhena, localizada na Rua Marques Henrique, no

625, setor 1, Centro, no município de Vilhena, no estado de Ron-
dônia, mantida pela Sociedade de Pesquisa Educação e Cultura, Dr.
Aparício Carvalho de Moraes Ltda., com sede no município de Porto
Velho, no estado de Rondônia.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO
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